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do Agrupamento de Escolas de São João do Estoril, publicitado pelo 
Aviso n.º 10520/2011, Diário da República, 2.ª série, n.º 91, de 11 de 
Maio de 2011.

20 de Maio de 2011. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
António Manuel Cardoso Mendes Padeira.
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 Aviso n.º 11625/2011
Nos termos do disposto no artigo 22.º, do Decreto -Lei n.º 75/2008, 

de 22 de Abril, e no artigo 5.º, da Portaria n.º 604/2008, de 9 de Julho, 
torna -se público, que se encontra aberto concurso para provimento do 
lugar de Director do Agrupamento de Escolas de São João do Estoril, 
Concelho de Cascais, pelo prazo de 10 dias úteis, a contar do dia seguinte 
ao da publicação do presente Aviso no Diário da República.

1 — Os requisitos de admissão ao concurso são fixados no Decreto-
-Lei n.º 75/2008, de 22 de Abril, e na Portaria n.º 604/2008, de 9 de 
Julho:

1.1 — Docentes dos quadros de nomeação definitiva do ensino público 
ou professores profissionalizados com contrato por tempo indetermi-
nado do ensino particular e cooperativo, com, pelo menos, cinco anos 
de serviço e qualificação para o exercício das funções de administração 
e gestão escolar.

1.2 — Consideram -se qualificados para o exercício de funções de 
administração e gestão os docentes que preencham uma das seguintes 
condições:

a) Sejam detentores, com aproveitamento, de um curso de formação 
especializada em Administração Escolar ou Administração Educacio-
nal;

b) Sejam possuidores do grau de mestre ou de doutor nas áreas refe-
ridas na alínea anterior;

c) Possuam experiência correspondentes a, pelo menos, um mandato 
completo no exercício dos seguintes cargos: Director, subdirector ou 
adjunto do director, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei 
n.º 75/2008, de 22 de Abril; Presidente, vice -presidente, director ou 
adjunto do director, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei 
n.º 115 -A/98, de 4 de Maio, alterado por ratificação parlamentar, pela 
Lei n.º 24/99, de 22 de Abril; Director executivo e adjunto do director 
executivo, nos termos do regime previsto no Decreto -Lei n.º 172/91, 
de 10 de Maio; Membro do Conselho Executivo, nos termos do regime 
previsto no Decreto -Lei n.º 769 -A/76, de 23 de Outubro;

d) Possuam experiência de pelo menos três anos como director ou di-
rector pedagógico de estabelecimento do ensino particular e cooperativo.

2 — Formalização das candidaturas — as candidaturas devem ser 
formalizadas mediante requerimento, dirigido ao Presidente do Conselho 
Geral Transitório do Agrupamento de Escolas de São João do Esto-
ril — Cascais, podendo ser entregues pessoalmente na secretaria da Es-
cola, das 09H30 às 16H às 2.ª, 3.ª e 5.ª feiras e das 09H30 às 14H às 4.ª e 
6.ª feiras, ou remetido pelo correio registado com aviso de recepção, ex-
pedido até ao termo do prazo fixado para a apresentação das candidaturas.

2.1 — Do requerimento deverão constar os seguintes elementos:
a) Identificação completa, nome, filiação, estado civil, naturalidade, 

data de nascimento, número e data do bilhete de identidade ou cartão de 
cidadão, respectiva validade e serviço emissor, situação militar, número 
fiscal de contribuinte, residência, código postal e telefone/telemóvel;

b) Habilitações literárias e situação profissional;
c) Identificação do lugar a que se candidata, referenciando a data e 

publicação do respectivo aviso no Diário da República.

2.2 — Os requerimentos de admissão deverão ser acompanhados da 
seguinte documentação, sob pena de exclusão:

a) Curriculum vitae, detalhado, datado, assinado e actualizado, onde 
constem respectivamente, as funções que tem exercido, a formação 
profissional que possui, devidamente comprovada sob pena de não ser 
considerada;

b) Projecto de Intervenção na Escola, onde identificam os problemas, 
definem os objectivos e as estratégias, e estabelecem a programação das 
actividades que se propõem realizar no mandato;

c) Declaração autenticada do serviço de origem, onde conste a cate-
goria, o vínculo e o tempo de serviço;

d) Fotocópia de documento comprovativo das habilitações literárias;
e) Fotocópia dos certificados de formação profissional realizada;
f) Fotocópia do bilhete de identidade ou cartão de cidadão e do número 

fiscal de contribuinte.

2.3 — Os candidatos podem ainda indicar quaisquer outros elemen-
tos, devidamente comprovados, que considerem ser relevantes para 
apreciação do seu mérito.

2.4 — É obrigatória a prova documental dos elementos constantes 
do currículo, com excepção daqueles que se encontrem arquivado no 
respectivo processo individual e este se encontre nos serviços adminis-
trativos do Agrupamento de Escolas de São João do Estoril.

3 — Os métodos de selecção são os seguintes:
a) Análise do curriculum vitae, visando apreciar a sua relevância para 

o exercício das funções de director e o seu mérito;
b) Análise do Projecto de intervenção na Escola, visando apreciar a 

coerência entre os problemas diagnosticados e as estratégias de inter-
venção propostas;

c) Entrevista profissional, visando apreciar numa relação interpessoal 
objectiva e sistemática, as capacidades com o perfil das exigências do 
cargo a que se candidata. “Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da 
Constituição, a Administração Pública, enquanto entidade empregadora, 
promove activamente uma política de igualdade de oportunidades entre 
homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional 
providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer 
forma de discriminação.”

Nota. — Todas as informações sobre este concurso podem ser consul-
tadas nos Serviços Administrativos da Escola Sede do Agrupamento, na 
página web da Escola www.essje.pt e na página web da Direcção Regio-
nal de Educação de Lisboa e Vale do Tejo www.drelvt.min -edu.pt.

20 de Maio de 2011. — O Presidente do Conselho Geral Transitório, 
António Manuel Cardoso Mendes Padeira.
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 Direcção Regional de Educação do Alentejo

Despacho n.º 7670/2011
A Lei n.º 59/2008 de 11 de Setembro, determina que compete à enti-

dade empregadora pública estabelecer as normas relativas à duração e 
organização do tempo de trabalho bem como a definição dos horários de 
trabalho dos trabalhadores ao seu serviço, através de regulamento interno, 
dentro dos condicionalismos legais e após consulta dos trabalhadores 
através das suas organizações representativas.

Assim, ouvidas as organizações representativas dos trabalhadores 
e ponderadas as sugestões apresentadas pelas mesmas, ao abrigo do 
disposto no n.º 2 do artigo 115.º e n.º 2 do artigo 132.º da referida lei, 
aprovo o Regulamento Interno de Funcionamento, Atendimento e Ho-
rário de Trabalho da Direcção Regional de Educação do Alentejo do 
Ministério da Educação, na redacção anexa ao presente despacho do 
qual faz parte integrante.

4 de Maio de 2011. — Director Regional de Educação do Alentejo, 
José Lopes Cortes Verdasca.

Regulamento Interno de funcionamento, atendimento
e horário de trabalho da Direcção Regional

de Educação do Alentejo do Ministério da Educação

CAPÍTULO I

Disposições Gerais

Artigo 1.º
Objecto e âmbito

1 — O presente Regulamento estabelece os períodos de funciona-
mento e de atendimento presencial da Direcção Regional de Educação 
do Alentejo (DREA) do Ministério da Educação, bem como estabelece 
os regimes de prestação de trabalho e horários de trabalho aplicáveis aos 
trabalhadores em regime de contrato de trabalho em funções públicas, nos 
termos dos artigos 115.º e 132.º do Regime do Contrato de Trabalho em 
Funções Públicas (RCTFP), aprovado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de Se-
tembro, no Acordo Colectivo de Trabalho n.º 1/2009, de 28 de Setembro, 
e no respectivo Regulamento de Extensão n.º 1 -A/2010, de 02 de Março.

2 — O presente Regulamento aplica -se ainda, com as necessárias 
adaptações, aos trabalhadores com vínculo de nomeação, bem como a 
todos os trabalhadores em regime de mobilidade geral.

Artigo 2.º
Período de funcionamento

1 — Entende -se por período de funcionamento o intervalo de tempo diá-
rio durante o qual os serviços da DREA podem exercer a sua actividade.




